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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.402/2023.

Objeto:  Autor i za  o  Poder
Executivo  Municipal  a  repassar
recursos  financeiros  a  Associação
Espírita  Joana D’arc de Tanabi  -
SP, dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar, na forma de subvenção social, de acordo com a
legislação  vigente,  recursos  financeiros  no  valor  de  R$
82.800,00  (oitenta  e  dois  mil  e  oitocentos  reais)  à
Associação Espírita Joana D’arc de Tanabi - SP, inscrita no
CNPJ sob nº. 59.854.851/0001-44.

Art.  2º.  A  entidade receberá o valor  da subvenção
descritos  no  art.  1º  desta  Lei,  mensalmente,  em  08
parcelas.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas,
na forma da Lei.

Art.  4º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento Municipal, suplementadas, se necessário.

Art.  5  º.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 17 de maio de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social.
Autógrafo nº. 28/2023
Projeto de Lei nº. 29/2023.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.403/2023.

Objeto: Institui  no Município de
Tanabi  a  Campanha  “Abr i l
Marrom”,  para  a  prevenção  e
combate às diversas espécies de

c e g u e i r a ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Autoria:  Vereadora  Dra.  Daiane  C.  Ribeiro  do
Nascimento.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituída  no  Calendário  Oficial  do
Município  de Tanabi  a  Campanha “Abril  Marrom”,  a  ser
realizada  anualmente  no  mês  de  abril,  e  que  tem por
objetivo mobilizar o Poder Público e a população em geral
para  juntos  concentrarem  esforços  para  a  adoção  de
medidas visando divulgar, desenvolver atividades e realizar
campanhas voltadas ao combate e prevenção às diversas
espécies de cegueira.

Art.  2º.  O  mês  “Abril  Marrom”  passa  a  integrar  o
Calendário de Eventos do Município de Tanabi, tendo por
símbolo um pequeno laço de cor marrom, já que o marrom
representa  a  cor  de  íris  mais  comum  nos  olhos  dos
brasileiros.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá promover
ações com o objetivo de:

I  –  conscientizar a população para a importância da
prevenção das doenças que levam às diversas espécies de
cegueira;

II – estimular as visitas periódicas ao oftalmologista e a
realização de exames preventivos;

III – provocar a participação das entidades da sociedade
civil, da iniciativa privada em geral e das instituições de
ensino  no  combate  à  cegueira,  promovendo campanhas
educativas,  comunicação  visual,  seminários,  debates,
palestras, publicações, atividades e divulgação nos meios
de comunicação do município.

Art. 4º. Normas complementares poderão ser objeto
de decreto regulamentador, no que couber.

Art.  5º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 17 de maio de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 29/2023
Projeto de Lei nº. 30/2023.

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.895/2023.

Objeto: Autoriza o desdobro que
consta pertencer  a  Leonardo da
Silva, dando outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer  a  Leonardo  da  Silva,  de  um  imóvel  urbano
constante de um terreno, denominado Parte das Datas G e
H, do quarteirão nº 31, deste distrito, município e comarca
de Tanabi, Estado de São Paulo, foreiro ao Patrimônio de
Nossa Senhora da Conceição de Tanabi, situado de frente
para a Rua Nove de Julho esquina com a Rua Marcelino
Zuanazzi, no lado par da mencionada Rua, medindo 36,85
metros pela frente, confrontando com a Rua 09 de Julho;
36,85  metros  nos  fundos  confrontando  com  2H
Participações  Ltda  (matrículas  30.455  –  Lotes  5  e  9
respectivamente),  30,00  metros  no  lado  esquerdo,
confrontando com Airton Gomes e S/M (matrícula 5.255);
29,80  metros  no  lado  direito  confrontando  com  a  Rua
Marcelino  Zuanazzi,  isto  de  quem  da  Rua  olha  para  o
imóvel, totalizando a área de 1.101,81 metros quadrados,
oriundo  da  matrícula  CRI  nº  34.979,  cadastrado  nesta
municipalidade  sob  o  nº  00168740;  da  seguinte  forma:
Após  desdobro:  a)  Parte  das  Datas  G  e  H  -  Parte  da
Matrícula  34.979:  Um terreno  urbano,  sem benfeitorias,
denominado Parte das Datas G e H, da Quadra 31, bairro
Centro,  deste  distrito,  município  e  comarca  de  Tanabi,
Estado de São Paulo, situado do lado par da Rua Marcelino
Zuanazzi, distante 19,80 metros da esquina com a Rua 09
de  Julho;  medindo  10,00  metros  de  frente  para  a  Rua
Marcelino Zuanazzi, 10,00 metros nos fundos confrontando
com Airton Gomes e S/M parte da matricula 5.255), 36,85
metros  no  lado  direito,  com 2H Participações  Ltda.  EPP
(mat r í cu las  30 .455  e  30 .459  –  Lo tes  05  e  09
respectivamente); do lado esquerdo medindo 36,85 metros
confrontando com Leonardo da Silva, parte da matricula
34.979, perfazendo uma área superficial de 368,50 metros
quadrados, sendo a descrição de quem; da Rua olha para o
Lote, cadastrado nesta municipalidade sob o nº 00168743;
b) Parte das Datas G e H - Parte da Matricula 34.979: Um
terreno urbano,  sem benfeitorias,  denominado Parte das
Datas G e H, da Quadra 31, bairro Centro, deste distrito,
município  e  comarca  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,
situado do lado par da Rua Marcelino Zuanazzi,  distante
10,00 metros da esquina com a Rua 09 de Julho; medindo
9,80 metros de frente para a Rua Marcelino Zuanazzi, 10,00
metros nos fundos confrontando com Airton Gomes e S/M
parte da matricula 5.255), do lado direito medindo 36,85
metros  confrontando  com  Leonardo  da  Silva,  parte  da

matricula 34.979; do lado esquerdo medindo 36,85 metros
confrontando com Leonardo da Silva, parte da matricula
34.979, perfazendo uma área superficial de 364,81 metros
quadrados, sendo a descrição de quem; da Rua olha para o
Terreno,  cadastrado  nesta  municipalidade  sob  o  nº
00168742; c) Parte da Data H - Parte da Matrícula 34.979:
Um terreno urbano, sem benfeitorias, denominado Parte da
Data H,  da Quadra 31,  do bairro  Centro,  deste  distrito,
município  e  comarca  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,
situado no lado par da Rua Marcelino Zuanazzi,  esquina
com a Rua 09 de Julho, medindo 10,00 metros de frente
para a Rua Marcelino Zuanazzi; nos fundos 10,00 metros
confrontando com Leonardo da Silva, parte da matricula
34.979;  18,45 metros no lado direito,  confrontando com
Leonardo  da  Silva,  parte  da  matricula  34.979;  do  lado
esquerdo medindo 18,45 metros confrontando com a Rua
Nove de  Julho,  perfazendo  uma área  superficial  de  184,50
metros quadrados, sendo a descrição de quem; da Rua olha
para o terreno, cadastrado nesta municipalidade sob o nº
00168741; e, d) Parte das Datas G e H - Parte da Matrícula
34.979: Um terreno urbano, sem benfeitorias, situado no
lado par  da Rua 09 de Julho,  distante 18,45 metros da
esquina com a Rua Marcelino Zuanazzi, denominado Parte
das Datas G e H, da Quadra 31, do bairro Centro, deste
distrito,  município  e  comarca de Tanabi,  Estado de São
Paulo, medindo 18,40 metros de frente para a Rua Nove de
Julho, 18,40 metros nos fundos confrontando com Leonardo
da Silva, parte da matricula 34.979; 10,00 metros no lado
direito,  confrontando  com  Leonardo  da  Silva,  parte  da
matricula 34.979; do lado esquerdo medindo 10,00 metros
confrontando com Airton Gomes e S/M (matricula 5.255);
perfazendo  uma  área  superficial  de  184,00  metros
quadrados, sendo a descrição de quem; da Rua olha para o
terreno,  cadastrado  nesta  municipalidade  sob  o  nº
00168740.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 4.862, de
29 de março de 2023.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 17 de maio de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.896/2023.

Objeto: Autoriza o desdobro que
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consta  a  pertencer  a  Antonio
Francisco  Brito  e  outros,  dando
outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer a Antonio Francisco Brito e outros, de um imóvel
urbano constituído de um terreno, denominado Lote “19”
da quadra “A” do Parque Residencial Jardim Covizzi, desta
cidade,  distrito,  município  e  comarca  de  Tanabi-SP,
medindo  4,70  metros  de  frente  para  a  Rua  Olicio
Bernardino  Viana,  segue  14,46  metros  (em  curva)  nas
confluências  das  Ruas  G.M  Filho  (ex  rua  04)  e  Olicio
Bernardino Viana; 20,69 metros da frente aos fundos, em
seu lado direito de quem olha da Rua para o Lote, onde
confronta com a rua G.M. Filho (ex rua 04); 30,00 metros
em  seu  lado  esquerdo,  da  frente  aos  fundos,  onde
confronta com Nair Silveira da Silva Santos (Lote nº 20);
12,95  metros  nos  fundos  onde  confronta  com  Edison
Gonçales Gomes (Lote nº 18), perfazendo a área superficial
de  385,81  metros  quadrados,  da  seguinte  forma:  Após
desdobro:  a)  Parte  do  Lote  “19”:  Um  imóvel  urbano
constituído de um terreno denominado Parte do Lote n.º
“19”, da quadra “A”, situado na rua G.M. Filho (ex rua 04),
do Parque Residencial Jardim Covizzi, desta cidade, distrito,
município e comarca de Tanabi-SP, confrontando-se pela
frente: medindo 15,01 metros com a Rua G. M. Filho (ex rua
04);  nos  fundos  medindo  15,00  metros  confrontando-se
com  Nair  Silveira  da  Silva  Santos;  pelo  lado  direito:
medindo  12,95  metros  confrontando-se  com  Edison
Gonçales  Gomes  e  pelo  lado  esquerdo:  medindo  13,60
metros  confrontando-se  com  Antônio  Francisco  Brito  e
outro, distante 5.68 metros + 14,46 metros da Rua Olicio
Bernardino  Viana,  de  quem  olha  da  rua  para  o  lote,
perfazendo  uma  área  superficial  de  199,12  metros
quadrados,  cadastrado  nesta  municipalidade  sob  o  nº.
373105;  e,  b)  Parte  do  Lote  “19”:  Um  imóvel  urbano
constituído de um terreno, denominado Parte do Lote 19,
da quadra “A”, situado na Rua Olicio Bernardino Viana, do
Parque Residencial  Jardim Covizzi,  desta cidade,  distrito,
município e comarca de Tanabi-SP; confrontando-se pela
frente: medindo 4,70 + 14,46 metros (em curva) com a Rua
Olicio  Bernardino  Viana,  pelos  fundos:  medindo  13,60
metros  confrontando-se  com  Antônio  Francisco  Brito  e
outro, pelo lado direito: medindo 5,68 metros confrontando-
se com a Rua G. M. Filho (ex rua 04), e pelo lado esquerdo:
medindo 15,00 metros confrontando-se com Nair Silveira
da  Silva  Santos,  de  quem  olha  da  rua  para  o  Lote,
perfazendo  uma  área  superficial  de  186,69  metros
quadrados,  cadastrados  nesta  municipalidade  sob  nº.
373100.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 2.453, de
08 de fevereiro 2011.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 17 de maio de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento  Contratual  -  Contrato  nº  2.925/2022  –
Convite  de  Preços  Nº.  16/2022.  Empresa:  SIGERON
SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA, anteriormente MANUEL
FERREIRA DA SILVA ME. Objeto: Fornecimento de licença
de uso de software de Gerenciamento do Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e o Gerenciamento
Valor Adicionado Fiscal – VAF com acesso simultâneo de
usuários,  incluindo  a  implantação,  treinamento,
manutenção, atendimento e suporte técnico e que atenda
as  especificações  técnicas,  os  quantitativos  e  os  serviços
técnicos  constantes.  Alteração  Contratual:  “Fica
transformada  a  natureza  jur ídica  da  empresa,
anteriormente  empresa  Individual,  em  Sociedade
Empresária  Limitada  sob  a  razão  social  de  SIGERON
SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA,  conforme Contrato  Social
em anexo”.
Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 66.012,96 (sessenta e
seis mil e doze reais e noventa e seis centavos). Data: 13
de abril de 2023
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Aditamento  Contratual  -  Contrato  nº  2.923/2022  –
Dispensa  de  Licitação  nº.  40/2022.  Empresa:  ANA
CRISTINA  DEZORDI  HERRERA.  Objeto:  Prestação  de
serviços  técnicos  de  aperfeiçoamento  e  treinamento  da
gestão  do  imposto  territorial  rural  –  ITR,  Elaboração  de
Laudo Agronômico de vistoria e avaliação para obtenção do
Valor  da  Terra  Nua  -  VTN  para  fins  de  ITR  2022  e  análise
técnica dos processos e auxílios nos recursos apresentados
pelos contribuintes do ITR – Imposto Territorial  Rural  na
vigência do contrato, de acordo com as leis e normas da
Receita Federal do Brasil  – RFB. Alteração Contratual:
Fica alterada a CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO do Contrato de
Prestação de Serviços nº. 2. 923/2022, passando a vigorar
com a seguinte redação:
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“Prestação de serviços técnicos para aperfeiçoamento
e treinamento da gestão do Imposto Territorial Rural-ITR,
Elaboração de Laudo Agronômico de vistoria e avaliação
para obtenção do Valor da Terra Nua – VTN para fins de ITR
2023  e  análise  técnica  dos  processos  e  auxílios  nos
recursos apresentados pelos contribuintes do ITR – Imposto
Territorial Rural na vigência do contrato, de acordo com as
leis e normas da Receita Federal do Brasil – RFB”.
Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$ 16.626,00 (dezesseis
mil e seiscentos e vinte e seis reais). Data: 05 de abril de
2023
...........................................................................................................

Fica  Adjudicado  e  Homologado  o  Convite  de
Preços  nº  04/2023,  dispondo  sobre  a  “Reforma  das
carrocerias dos veículos compreendendo peças e serviços
dos caminhões: Caminhão Mercedes Benz 1718/36 – Frota
106  (Placa  –  DMN9347)  e  Caminhão  Mercedes  Benz
1719/Atron – Frota 120 (Placa – DMN9366)”, tendo como
vencedora  a  empresa:  TRUCK  CENTER  CAMBAUVA
LTDA, pelo valor global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais). Data: 13 de abril de 2023.

EXTRATO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  E  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  N.º
3.084/2023  – Contratada: TRUCK CENTER CAMBAUVA
LTDA.  Objeto:  “Reforma  das  carrocerias  dos  veículos
compreendendo  peças  e  serviços  dos  caminhões:
Caminhão Mercedes  Benz  1718/36 –  Frota  106 (Placa  –
DMN9347) e Caminhão Mercedes Benz 1719/Atron – Frota
120  (Placa  –  DMN9366)”.  Condições  de  pagamento:
Conforme o edital. Valor: R$ 33.280,00 (trinta e três mil e
duzentos e oitenta reais) pela prestação dos serviços e R$
44.720,00  (quarenta  e  quatro  mil  e  setecentos  e  vinte
reais) pelo fornecimento das peças. Data: 13 de abril de
2023.
...........................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2023

Objeto:  Concede  o  Prêmio
“Maria  do  Carmo  Nery”  a
auxil iar  de  enfermagem
“Tania  Aparecida  Bula”.

Autoria: Vereadores da Câmara Municipal.
O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO

OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte DECRETO-LEGISLATIVO:
Art.  1 º  Fica concedido o Prêmio “Maria do Carmo

Nery”  a  auxiliar  de  enfermagem  “TANIA  APARECIDA
BULA”.

Art. 2º  A entrega do referido Prêmio será feita em
Sessão Solene, previamente marcada pela Presidência da
Câmara.

Art. 3º  As despesas resultantes com a execução do
referido Decreto, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 16 de maio de 2023.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2023

Objeto:  Concede  o  Prêmio
“Maria  do  Carmo  Nery”  a
enfermeira  “Adriana  Garcia
Lourenção  Meneghetti”.

Autoria: Vereadores da Câmara Municipal.
O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO

OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte DECRETO-LEGISLATIVO:
Art.  1 º  Fica concedido o Prêmio “Maria do Carmo

Nery”  a  enfermeira  “ADRIANA  GARCIA  LOURENÇÃO
MENEGHETTI”.

Art. 2º  A entrega do referido Prêmio será feita em
Sessão Solene, previamente marcada pela Presidência da
Câmara.

Art. 3º  As despesas resultantes com a execução do
referido Decreto, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 16 de maio de 2023.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023

Objeto:  Concede  o  Título  de
Cidadão  Emérito  Tanabiense
ao Sr. ODEVANIR SAVATIN.

Autoria: Ver. Waldir Marcos de Souza.
O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO

OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito

Tanabiense ao Sr. ODEVANIR SAVATIN, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade tanabiense.

Art.  2º  A  entrega  do  referido  Título  será  feita  em
Sessão Solene, previamente marcada pela Presidência da
Câmara.

Art. 3º  As despesas resultantes com a execução do
referido Decreto, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 16 de maio de 2023.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2023

Objeto:  Concede  o  Título  de
Cidadão  Tanabiense  ao  Sr.
FABIAN DA SILVEIRA GARCIA.

Autoria:  Ver.  Flávio  Henrique  Soares  Guiaro
Osório.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Tanabiense
ao Sr.  FABIAN DA SILVEIRA GARCIA,  pelos relevantes
serviços prestados à comunidade tanabiense.

Art.  2º  A  entrega  do  referido  Título  será  feita  em
Sessão Solene, previamente marcada pela Presidência da
Câmara.

Art. 3º  As despesas resultantes com a execução do
referido Decreto, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento da Câmara Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 16 de maio de 2023.
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VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
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Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A  Câmara  Municipal  de  Tanabi,  através  do
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento,
convida  a  população  em geral  para  participar  de
Audiência  Pública  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº
31/2023,  que  d ispõe  sobre  as  d i retr izes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária  para  o  exercício  financeiro  do  ano
2024,  e  dá  outras  providências.

O  projeto  de  lei  está  disponível  no  site  da
Câmara  Municipal  https://camara.tanabi.sp.gov.br/
p o d e n d o  s e r  a c e s s a d o  a t r a v é s  d o  l i n k
https: / / tanabi .s iscam.com.br/arquivo?Id=37994

A Audiência Pública será realizada no dia 29 de
maio  de  2023,  às  19h30,  nas  dependências  da
Câmara Municipal de Tanabi localizada na rua José
Siriani, 933, Centro.

Tanabi-Sp,17 de maio de 2023.
VER. TEN. OSMAR DO NASCIMENTO

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
...........................................................................................................
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